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REQUERIMENTO Nº 1.377/2011
 


Considerando que a ginástica laboral é uma das alternativas mais aceitas pela comunidade cientifica e já está presente em quase todas as empresas com qualidade total no trabalho;
 


Considerando que a ginástica laboral consiste em atividades físicas realizadas pelos trabalhadores no próprio local de trabalho, a fim de prevenir ou amenizar as doenças decorrentes das atividades que desempenham;
 


Considerando que as ginásticas utilizadas pelas empresas são classificadas como: preparatória, praticada antes do expediente de trabalho; compensatórias, praticadas durante o expediente de trabalho e de relaxamento, praticada após o expediente;
 


Considerando que o objetivo da ginástica laboral a qual visam as empresas se resume no melhor padrão de qualidade de vida de seus funcionários, ou seja, saúde em todos os sentidos, seja mental, física ou social. Mental porque ameniza o estresse, reforça a auto-estima, entre outros benefícios. A atividade física é cuidar da saúde dos funcionários e evitar lesões de esforços repetitivos e doenças ocupacionais, além de promover a interatividade entre os servidores;
 


Considerando que a realização constante desta ginástica pode trazer também benefícios para Administração Pública, ao diminuir o afastamento do trabalho e elevar a produtividade dos empregados. Também é uma questão social porque melhora as relações interpessoais no ambiente de trabalho, tornando-o mais feliz e agradável;
 


Considerando que a ginástica laboral é um processo válido, pois a Prefeitura permitirá melhores condições de trabalho e seus funcionários se vêem mais saudáveis, felizes e satisfeitos e conseqüentemente melhor atendimento ao público. Inclusive a Prefeitura Municipal de Garça poderia contar com alunos egressos das faculdades de Educação Física;

 


Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que informe a esta Casa de leis, através do setor competente da municipalidade, remeta as seguintes informações a esta Casa de Leis:
   
1) Existe hoje na Rede Pública Municipal, algum programa de Ginástica Laboral para os funcionários públicos? Em caso positivo, especificar.
 
2) Em caso negativo da questão anterior, requeiro estudos sobre a possibilidade de implantação de Ginástica Laboral nos diversos Setores da Administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Garça, encaminhando- nos cópia.
 
3) Ainda em relação aos estudos, seria possível contar com alunos egressos dos cursos de Educação Física, permitindo assim que os mesmos adquiram experiência profissional?
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2011.
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